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cotr,rrssÂo DE, F'rNANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N" 87, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 156, de 2021.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELÂTOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tamitaçáo
PÂRECER DÂ COMISSÃO, Favorável a tramitaçào

I - RELATORIO

Foi protocolado para análise e emissão de patecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 156, de 2021,, que Institui o "Auxflio Moradia", no âmbito do Sistema

Útti.o de Âssistência Social no Município de Cascavel, destinado a socorrer e a assisú farnílias em

situação de vulnerabilidade temporária advrnda de contingências ocasionadas por desastres e dá outÍâs

providências.

Em sua justificativa o Executivo alega que o ptojeto objetivo instituir o "Auxílio

Motadia" pata aquelas famíüas e/ou indivíduos que se encontÍam em situação de vulnetabiüdade

tempotária, em virtude de contingências ocasionadas por desastres decorrentes de incêndios,

vendavais, enchentes e/ou desmoronamentos, o qual está envolvido no Sistema Único de Assistência

Social - SUAS, no âmbito do Município de Cascavel.

Ademais, Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se caracterizam

poÍ sua oferta de fl^tvr.ezíL temporária p^ra ptevenir e enftentar situações provisórias de

rrulnerabiüdade decorrentes ou agravadas por nascimentos, moÍtes, vulnerabiüdades tempotáias e

calamidades.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43, do Regimento Interno, fú designado pata set o Relator do

Projeto de Lei n" 1.56, de 2021, que âpresento meu voto para análise e deliberação dos demais

Vereadores integrantes desta cornissão.
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Â Comissào de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, I do

Regimento intetno, tem a incumbência de anaüsar a admissibilidade das proposições verificando sua

compatibiüdade orçamentá.rra e financeira com a legislação em vigor.

Â matéria oÍa elrl análise, objeuva instituir o "Auxílio Moradia" paru famüas e/ou

indivíduos que se encontÍam em situação de vuLrerabiüdade temporária, em virtude de contingências

ocasionadas por desasúes decortentes de incêndios, vendavais, enchentes e/ou desmoÍoÍrâmentos.

Âinda, o benefício, de que tÍata a pÍoposta, será de R$ 600,00 (seiscentos Reais), por

meio de ttansferência mensal de subsídro financeiro em pecúnia, via depósito bancário na conta do

beneficiário, paÍâ custeio exclusivamente de despesas com moradia. Sendo concedido por até 06 §eis)

meses, podendo ser proffogado pot até mais três meses, mediante ava\açào da equipe do Centro de

Referência de Âssistência Social - CRÂS/ Proteção e Atendimento integral à Família - PÂIF, em

conjunto com â Gestão de Benefício e Transferência de Renda, em casos excepcionais, diante da

gravidade da situação da famita e/ou indivíduo.

Desta forma, a matéta visa um aumento de despesas púbücas. Contudo, o projeto está

acompanhado das devidas previsões orçamentárias, em especial no que tange âs exigências do art. 16,

da Lei Complementar no 101, de 2000.

Neste sentido, entendo que o referido projeto em anaüse, apÍesenta previsão de rmpacto

financeiro e oÍçamentârío para o pÍesente exercício e para os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei ComplementaÍ no 101, de 2000 Q-ei de Responsabiüdade Fiscal), bem

como compatibilrdade com as leis orçamentadas.

Postr-r isto, cr,rmprc consignar que os requisitos legais foram atendidos e como Relator,

pautado nos dispositir.os legais, rro que tange âos seus aspectos otçamentários e financeiros que

norteiam nosso parecer, não encontro impedimentos de ordem orçamentâna e ftnancetta a úamttaçáo

do Ptojeto de Lei n" 156, de 2021, o que manifesto meu voto FAVORÁVEL à sua tnmitaçào.

Josias de S

Vereador/N{DB /Relator
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III - PARECER DA covrlssÃo

Ao analisar o voto do Relatot os Veteadores da Comissão de Economia,

Finanças e Otçamento, por maioria unanimidade, ac tam o voto do eminente Relatot e manifestam o

voto FAVOnÁVBL a tramitação do Projeto de Lei n" 156, de2021.

É o Parecer. Sala da Comrssão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 8 de dezembro de 2027

(, .à

Sadi Kisiel
Vereador/POD 11N'IOS /Presidente
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